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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

Espécie: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CEX Nº 274/2015 

Partes: Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, CNPJ 09341233/0001-22; Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, CNPJ 00.889.834/0001-08; 

Objeto: Constitui objeto deste instrumento a cooperação entre os partícipes para a execução do 

Programa Nacional de Pós-Doutorado, segundo as normas contidas em seu regulamento 

vigente, no âmbito da ação 0487 - Concessão de Bolsas de Estudo no País, integrante do 

Programa de Governo 2032 - Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 

Extensão. 

Data da assinatura: 18/02/2015 

Vigência: 18/02/2015 a 31/12/2015 

Assinam: Ulrika Arns – Reitora da UNIPAMPA; Marcio de Castro Silva Filho – Diretor de 

Programas e Bolsas da CAPES. 

 


